INDICAÇÃO Nº 
1466
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 84.943,00 (oitenta e quatro mil e novecentos e quarenta e três reais), para aquisição de aparelhos clínicos e cirúrgicos para a Santa Casa de Misericórdia e Maternidade do município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade de Dracena e região para a aquisição de aparelhos clínicos e cirúrgicos para a Santa Casa de Misericórdia e Maternidade daquele Município. 

           A presente reivindicação procede uma vez que os referidos aparelhos são de importância vital no atendimento aos pacientes do Hospital, que atende doze municípios da região, com um total de 120.000 habitantes.

            Para solucionar tal questão, faz-se necessária a participação do Estado na compra desses equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia de Dracena.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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